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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 178/2022 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - NOMEAR a senhora KATIUSCA LUCIO SOBREIRA, CPF nº 

010.523.274-27, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE GABINETE I do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Complementar nº 
159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC-5, com os vencimentos conforme estabelecido 
na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete I, a prática de todos os atos necessários 

ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 02 de maio 

de 2022.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

============================================================================== 

 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI N° 722, DE 09 DE MAIO DE 2022. 
 
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO QUEIMADENSE AO 
ILUSTRE PASTOR JOSÉ GARIBALDI BENÍCIO DE CASTRO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:    

 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Queimadense ao Ilustre Pastor José 

Garibaldi Benício de Castro, pelos relevantes serviços prestados nas áreas sociais e religiosas no 
Município de Queimadas-PB. 

 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas – PB, em 09 de maio de 2022. 

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
============================================================================== 

 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 179/2022 
 

NOMEAR SERVIDORES PARA COMPOSIÇÃO DO 
CONSELHO GESTOR DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
(CGPDP) E DO COMITÊ EXECUTIVO DE PROTEÇÃO DE 
DADOS PESSOAIS (CEPDP) DO MUNICÍPIO DE 
QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, NOS TERMOS DO 
DECRETO MUNICIPAL Nº 014/2022, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR servidores para composição do Conselho Gestor de Proteção de 
Dados Pessoais (CDPDP) do Município de Queimadas – PB. 
 

I. CAMILA RAQUEL DE CARVALHO OLIVEIRA, Procuradora-Geral 
do Município, matrícula nº 618768-4; 

II. MARIA SINFOROSA DUARTE CABRAL, Secretária de Administração 
do Município, matrícula nº 618775-7; 

III. IVÂNIA ESTEFANIA RODRIGUES DA SILVA, Secretária de Finanças 
do Município, matrícula nº 618769-2; e 

IV. SEBASTIÃO MELQUISEDEC SALES, Chefe de Gabinete do Prefeito, 
mMatrícula nº 619723-0. 
 

Parágrafo único. A servidora indicada no inciso I deste artigo será responsável pela 
presidência e coordenação dos trabalhos do Conselho. 

 
Art. 2º - NOMEAR servidores para composição do Comitê Executivo de Proteção 

de Dados Pessoais (CEPDP) do Município de Queimadas – PB: 
 

I. RODOLFO DE TOLÊDO ARAÚJO, Assessor Jurídico, vinculado à 
Procuradoria-Geral do Município, matrícula nº 619047-2; 

II. ANA PAULA RAMOS BARBOSA, Assessora Técnica II, vinculada à 
Secretaria Municipal de Administração, matrícula nº 619790-6 

III. CLÁUDIO RAMON DE CARVALHO OLIVEIRA, Assessor Técnico, 
vinculado à Secretaria Municipal de Finanças, matrícula nº 619779-5; e  

IV. FÁBIO SILVA ARAÚJO, Assessor de Gabinete I, vinculado à Secretaria 
Municipal de Planejamento, matrícula nº 619159-2. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 25 de maio 

de 2022.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

============================================================================== 

 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 180/2022 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
CONSIDERANDO prática das infrações administrativas de abandono de cargo e 

inassiduidade habitual 
 
CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 004/2021 que indica a 

IMEDIATA EXONERAÇÃO da servidora ISABEL CRISTINA FARIAS QUIRINO 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º EXONERAR a senhora ISABEL CRISTINA FARIAS QUIRINO, 
matrícula 091857-1, do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE COMBATE AS 
ENDEMIAS, constante no quadro funcional da Prefeitura Municipal, cuja nomeação se deu 
através da Portaria nº 457/2008, de 28 de junho de 2007. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 30 de maio 

de 2022. 
  

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

 


